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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO
AUTOR.  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  DE
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 539 E 541 DO
STJ. OMISSÃO DA SENTENÇA NO EXAME DE
REVISÃO  DAS  TAXAS  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS,  IOF,  TAC,  TEC.
APLICAÇÃO DOS ARTS. 1.013, §3º, III, e 932,
IV,  “B”,  AMBOS  DO  CPC.  IMPROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS. APELO DESPROVIDO.

1.  A  sentença  reconheceu  a  legalidade  da
cobrança  de  capitalização  mensal  de  juros  de
acordo  com  as  súmulas  539  e  541  do  STJ.
Todavia,  foi  omissa  na  revisão  dos  juros
remuneratórios, IOF, TAC, TEC, o que autoriza
o julgamento destas matérias por este Trinunal,
nos termos do art. 1.013, §3º, III, do CPC.

2. Com efeito, os pedidos omissos na sentença
confrontam entendimento firmado pelo STJ, em
sede de recurso repetitivo, e são improcedentes,
razão  porque  o  recurso  deve  ser  desprovido
(art.932, IV, "b", do CPC).



Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  HÉLIO
FERREIRA LIMA em face da sentença que reconheceu a legalidade da
cobrança de capitalização mensal de juros, e julgou improcedente a ação
de revisão de contrato por ele movida contra o BANCO DO BRASIL
S/A, ora apelado.

Em síntese, a apelante sustenta a ilegalidade da cobrança
de  capitalização,  juros  remuneratórios  e  comissão  de  permanência,
razões  pelas  quais  pediu  o  provimento  do  apelo  para  reformar  a
sentença,  julgar  procedente  os pedidos  e  condenar  o  réu/apelado  na
devolução em dobro do indébito.

Contrarrazões pelo desprovimento.

É o relatório.

DECIDO

Com  efeito,  o  apelo  não  pode  ser  conhecido  com
relação  ao  pedido  de  comissão  de  permanência, porquanto  este
constitui inadmissível inovação recursal.

No mais o recurso é cognoscível, cingindo-se o mérito em
revisar  a  capitalização mensal  de  juros,  declarada legal  na  sentença,
bem como, as tarifas que não foram apreciadas no primeiro grau, quais
sejam: juros remuneratórios, IOF, TAC e TEC.

Analisando o contrato firmado entre as partes (fls. 17/21),
verifico que não houve cobrança de TAC e TEC.

No tocante a capitalização mensal de juros, sua cobrança
foi  legal,  exatamente  como  julgou  a  sentença  em  harmonia  com  as
súmulas 539 e 541 que assim dispõem:

Súmula 539: É permitida a capitalização de juros com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos  celebrados
com  instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional  a  partir  de  31/3/2000  (MP  n.  1.963-17/2000,
reeditada  como  MP  n.  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente pactuada.

Súmula 541:  A previsão no contrato bancário de taxa
de juros anual superior ao  duodécuplo da mensal é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada.

[em negrito]

Ressalte-se  que  a  taxa  mensal  de  juros  foi  fixada  em
1,38%  e  a  anual  17,87%,  pelo  que  resta  expressa  a  divergência  do
duodécuplo entre as taxas e, por conseguinte, legítima a pactuação.



O IOF também deve ser mantido.

No  julgamento  do  REsp  1251331/RS1,  julgado  sob
sistemática de recursos repetitivos, o STJ firmou a tese de que “É lícito
aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do  Imposto  sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais”.

Logo,  como na hipótese  o  IOF foi  contratado  de  forma
expressa (fl.17), não há ilegalidade, notadamente porque o apelante não
demostrou nenhuma vantagem exagerada decorrente de sua cobrança.

Por  fim,  resta  analisar  o  pedido  relativo  aos  juros
remuneratórios.

Na petição inicial o recorrente alega que a taxa de juros
efetivamente cobrada é superior a que foi contratada, consoante cálculos
em anexo (fls. 22/26), e pediu a repetição do indébito.

Entretanto, vê-se que, na verdade, os cálculos é que foram
realizados equivocadamente. Na elaboração foi levado em consideração
a taxa simples de juros (1,38% a.m.), quando deveria ser aplicada taxa a
correspondente ao custo efetivo total – CET, a qual inclui todos custos da
operação de crédito.

Portanto, não comprovada nenhuma abusividade dos juros
remuneratórios, a taxa ajustada deve ser mantida e o pedido revisional
julgado improcedente,  notadamente é vedado ao magistrado conhecer
ex officio abusividades eventualmente contratadas (súmula 381 do STJ:
nos contratos bancários,  é vedado ao julgador conhecer,  de ofício, da
abusividade das cláusulas).

À vista destas razões, verifica-se que o apelo confronta o
pacífico entendimento do STJ (sumulado e firmado sob sistemática de
recursos repetitivos), sendo, pois, o caso de desprovimento.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO nos
termos do  art. 932, inciso IV, alíneas "a" e "b", do CPC, e mantenho a
improcedência da ação e a condenação dos ônus de sucumbência.

P. I.
João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

1 STJ -REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe
24/10/2013.


